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    Trata-se de Projeto de Resolução 03/2025, de autoria da Mesa 
Diretora, que “Dispõe sobre o uso dos veículos oficiais que compõem a frota da 
Câmara Municipal de Sorocaba e dá outras providências”. 

 De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em 
exame da matéria quanto aos aspectos legais, exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo 
sido designado este Relator nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Em análise da proposição, quanto ao conteúdo, este visa prever 
expressamente a possibilidade de compra ou aluguel dos veículos oficiais, cujo 
critério será sempre aquele mais vantajoso à Administração, tendo em vista a 
necessidade premente desse serviço diante do aumento do número de 
Vereadores na Casa, demandando, assim, um número maior de veículos. Além 
disso, em situações excepcionais, há necessidade de serviço sem a 
disponibilidade imediata do ocupante do cargo de motorista, razão pela qual, 
mediante autorização, um servidor da Casa poderá conduzir o veículo oficial, 
dando, assim, a necessária celeridade aos serviços da Câmara. 

Lado outro, quanto ao aspecto formal, o inciso VII do Art. 34 da 
Lei Orgânica Municipal, dispõe ser da competência privativa da Câmara 
Municipal dispor sobre sua organização e funcionamento sendo que a 
Resolução, conforme dispõe o §2º do Art. 87 do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, é a modalidade legislativa adequada para a normatização da 
organização dos seus serviços administrativos. 

Portanto, nada a opor ao PR, ressaltando-se que a aprovação 
dependerá da manifestação favorável da maioria simples nos termos do Art. 
162 do Regimento Interno. 

S/C., 31 de janeiro de 2025. 

 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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